
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO Nº AD 02/2023 - SESA À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº.
09112201DIV.

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DO TRABALHOE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE.

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.º PE 10/2022-DIV
Ata de Registro de Preços Nº 09112201DIV
Unidade Gestora Aderente (Carona): SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE

ú: ABERTURA:

A SECRETARIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, instaura nesta data o presente Procedimento
Administrativo de Adesão (Carona) à Ata de Registro de Preços Nº 09112201DIV,órgão gerenciador: SECRETARIA
DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE, origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.º

PE 10/2022-DIV, com fundamento no artigo 15, da Lei Federal Nº 8.666/93, visando a ADESÃO EM ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS GRÁFICOS E SERIGRÁFICOS, A FIM DE
ATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE.

JUSTIFICATIVA:

A Presente aquisição tem o objetivo de suprir as necessidades de material gráfico e serigráfico, visando repor e
manter o estoque da Secretaria de Saúde de Tianguá-CE, tendo em vista que tal material é essencial à continuidade
e manutenção dos serviços realizados a todos os setores desta secretaria, bem como, atender as necessidades dos
diversos órgãos a ela ligados, evitando assim a necessidade de fazer grandes estoques e baratear a compra dos
materiais por maior demanda.

É do conhecimento desse órgão que a SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ/CE, como órgão
gerenciador celebrou a Ata de Registro de Preços Nº 09112201DIV, em decorrência do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
PE 10/2022-DIV, cujo objeto é a ADESÃO EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE
MATERIAIS GRÁFICOS E SERIGRÁFICOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁICE.

Visando a contratação desses produtos, a SECRETARIA DE SAÚDE do Município de Tianguá/CE determina
instauração de procedimento administrativo próprio.

Considerando a manifesta vantagem dos preços registrados naata de registro de preços aludida, a SECRETARIA DE
SAUDE opta por aderir à Ata de Registro de Preços identificada em epigrafe, notadamente quanto aos itens tratados
em anexo.

Portanto após realizados os devidos expedientes e considerando que as empresas abaixo responderam
positivamente à consulta realizada pela administração municipal acerca da possibilidade de contratação, de interesse
da SECRETARIA DE SAÚDE do Município de Tianguá/CE, através da “carona” à ata de registro de preços
identificada acima.

Considerando ainda, que esses fornecedores é de fato os detentores do registro de preços consignado na referida
ata.

Considerandopor fim a manifesta vantagem nospreços praticados na aludida ata de registro.

Entendo que deva ser procedida a devida RATIFICAÇÃO/DECLARAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOSem favordo fornecedor abaixo: EN
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01 - EVOLUTION GRAFICA DIGITAL LTDA - ME - CNPJ: 29.907.999/0001-39 - Rua Francisco Batista Leal, nº. 739, Bairro Cen 0,
Tianguá — CE, CEP: 62320-101 - Fone: (88) 9.9953-7017 - EVOLUTION2ZGRAFICAQGMAIL.COM — TIAGO SOUSA DE OLIVEIRA —

CPF: 055.118.483-36.

LOTE 01 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
:

UND. MARCA|CAPS|PSF|SESA|CEREST|VIGEP|TOTAL|V.UNIT. V. TOTAL

Adesivo Impresso tam 5,5 cm, 4x0
1 cores, adesivo plástico. Formato|Unidade PRÓPRIA 349|300 63 712 R$3,00 R$ 2.136,00

redondo.

3|Adesivo Impresso tam 10x10 cm, 4x0|Urigade|PRÓPRIA|105 |300| 200|182 787|R$039|R$306,93
cores, adesivo plástico.

4|Adesivo Impresso tam 30x15 cm,4%0||rigage|PRÓPRIA|105 [300] 200|182 787|R$080|R$629,60
cores, adesivo plástico.

5|Adesivo Impresso tam 45x10 cm, 440 | gago|PRÓPRIA|105|300] 200|182 787|R$104|R$818,48
cores, adesivo plástico.o Banner impresso, Tam. 2,00x1,20 M em

6|lona vinilizada, colorido, com bastão de|Unidade|PRÓPRIA 6 30 28 64 R$ 89,50 R$ 5.728,00
madeira.
Banner para backdrop em lona, 380

gramas, colorido, de impressão, com
acabamento em ilhoses (de 10 em 10

7 |cm) e reforço na dobra, medindo 3| Unidade|PRÓPRIA 2 2 2 2 8 R$229,90|R$ 1.839,20
metros de largura e 2,2 metros de
altura, com identidade visual que será
fornecida pela SGP.
Banner. Tamanho: 1,20 x 0,80 m. Lona

8
Vinílica. Impressão Digital. Cor: 4 x O

cor. Acabamento: Refilado, c/ suporte
em madeira e cordão em nylon.

Unidade|PRÓPRIA 4 30 29 63 R$ 109,00|R$ 6.867,00

VALOR TOTAL DO LOTE|R$ 18.325,21

LOTE 02 - COTA RESERVADA PARAME,EPP E MEIe ESPECIFICAÇÃO UND. MARCA|CAPS|PSF|SESA|CEREST|VIGEP|TOTAL|V.UNIT. V. TOTAL

Adesivo Impresso tam 5,5 cm, 4x0
|

1 |cores, adesivo plástico. Formato|Unidade|PRÓPRIA 237 237 R$3,00 R$711,00
redondo.
Adesivo Impresso tam 10x10 cm, 4x0 E

A

3
cores, adesivo plástico.

Unidade|PRÓPRIA 18 244 262 R$0,39 R$ 102,18

Adesivo Impresso tam 30x15 cm,4x0 '4
cores, adesivo plástico.

Unidade|PRÓPRIA 18 244 262 R$ 0,80 R$ 209,60

Adesivo Impresso tam 45x10 cm, 4x0 :5
cores, adesivo plástico.

Unidade|PRÓPRIA 18 244 262 R$ 1,04 R$ 272,48

Banner impresso, Tam. 2,00x1,20 M em
6|lona vinilizada, colorido, com bastão de|Unidade|PRÓPRIA 2 10 9 21 R$ 89,50 R$ 1.879,50

madeira.

Banner para backdrop em lona, 380

gramas, colorido, de impressão, com
acabamento em ilhoses (de 10 em 10

7 cm) e reforço na dobra, medindo 3| Unidade|PRÓPRIA 2: 2 R$ 229,90 R$ 459,80
metros de largura e 2,2 metros de
altura, com identidade visual que será
fornecida pela SGP.
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Banner. Tamanho: 1,20 x 0,80 m. Lona
Vinílica. Impressão Digital. Cor: 4 x 0)

Urigade|PRÓPRIA 1 10 10 21|R$109,00 |-R$2289,00
cor. Acabamento: Refilado, c/ suporte
em madeira e cordão em nylon.

VALOR TOTAL DO LOTE|R$ 5.923,56

LOTE 03 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. MARCA|CAPS|PSF|SESA|CEREST|VIGEP|TOTAL|V. UNIT. V. TOTAL

2|BANNER EM PVC - 1,00 X 1,50 Mi)
Urigade|PRÓPRIA|5|20] 30 5 9 69|R$4640|R$3.201,60

Especificação: Impressão Colorida

Banner impresso, Tam. 1,20x0,80 M em
10.|lona vinilizada, colorido, com bastão de|Unidade|PRÓPRIA 2 20 30 3 7 62 R$ 120,00|R$7.440,00

madeira.

O VALOR TOTAL DO LOTE|R$ 10.641,60

LOTE 16 - AMPLA PARTICIPAÇÃO

ITEM E ESPECIFICAÇÃO — a UND.|MARCA|CAPS|PSF|SESA|CEREST|VIGEP|TOTAL|V. UNIT. V. TOTAL

FAIXA DE RUA, COM IMPRESSÃO
COLORIDA, EM LONA 3406,
TAMANHO 7,00 X 0,60CM, COM
ACABAMENTO LATERAL EM ILHÓS.

Unidade|PRÓPRIA 10 60 27 97 R$ 135,00|R$ 13.095,00

Faixa divulgação de eventos, material
lona vinílica, comprimento 4,00, largura

3 0,80, quantidade cores 4/0, aplicação|Unidade|PRÓPRIA 10 60 27 97 R$ 260,00|R$ 25.220,00
em eventos, para divulgação de
informações e publicidade

FAIXA PUBLICITÁRIA CONFECÇÃO
DE FAIXA EM LONA 380, COM
IMPRESSÃO DIGITAL E

INSTALAÇÃO, COM ILHÓS

Mº PRÓPRIA 10 60 27 97 R$37,00 R$ 3.589,00

O VALOR TOTAL DO LOTE|R$ 41.904,00

LOTE 17 - COTA RESERVADA PARAME, EPPE MEI

TEM | o ESPECIFICAÇÃO UND. MARCA CAPS|PSF|SESA|CEREST|VIGEP|TOTAL|V.UNIT. V. TOTAL

FAIXA DE RUA, COM IMPRESSÃO
COLORIDA, EM LONA 3406,
TAMANHO 7,00 X 0,60CM, COM
ACABAMENTO LATERALEM ILHÓS.

Unidade|PRÓPRIA 3 10 19 32 R$135,00|R$ 4.320,00

Faixa divulgação de eventos, material
lona vinílica, comprimento 4,00, largura

3 10,80, quantidade cores 4/0, aplicação|Unidade|PRÓPRIA 3 10 19 32 R$260,00|R$8.320,00
em eventos, para divulgação de
informações e publicidade

FAIXA PUBLICITÁRIA CONFECÇÃO
DE FAIXA EM LONA 380, COM
IMPRESSÃO DIGITAL E

INSTALAÇÃO, COM ILHÓS

Mº PRÓPRIA 3 10 19 32 R$ 37,00 R$ 1.184,00

VALOR TOTAL DO LOTE|R$ 13.824,00
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LOTE 24 - EXCLUSIVO PARAME, EPP E MEI /

ITEM ESPECIFICAÇÃO “UND. MARCA|CAPS|PSF|SESA|CEREST|VIGEP|TOTAL|V. UNIT. V. TOTAL

1|Plotagem AO Unidade|PRÓPRIA 15 30 7 10 62 R$41,65 R$ 2.582,30

2|Plotagem Af Unidade|PRÓPRIA 15 30 7 10 62 R$49,95 R$ 3.096,90

3|Plotagem AZ Unidade|PRÓPRIA 15 30 7 10 62 R$ 69,52 R$ 4.310,24

VALOR TOTAL DO LOTE|R$ 9.989,44

VALOR TOTAL GLOBALR$ 100.607,81 (Cem mil seiscentose sete reais e oitenta e um centavos)

Tianguá/ CE, 27 de Abyil de 2023.

!D MA

to/lyidnicipio de Tianguá
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DESPACHO

A

Procuradoria Geral do Município

Anexo aopresente, estamos encaminhando processo administrativo de adesão (carona) e minuta de contrato, para
exame, que versa sobre a ADESÃO EM ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS
GRÁFICOS E SERIGRÁFICOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁICE, nos termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Tianguá/CE, 27 de Abril de 2023

REJAI VIEIRA DE LIMA
Secretási icípio de Tianguá
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de TIANGUÁ-CE, através da SECRETARIA DE SAÚDE
CNPJ Nº , denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado

neste ato pelo(a) Sr(a). ,
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE

, e do outro lado a

Empresa , inscrita no CNPJ Nº
, com sede na

á
CEP

j
telefone: () ;

E-
mail:

,
de agora em diante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr(a).

, inscrito(a) no CPF sob o Nº
, tem justo e contratado o

seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de ADESÃO Nº AD 02/2023 - SESA, oriundo do ata de registro de preços nº. 09112201DIV, do PREGÃO
ELETRÔNICO N.º PE 10/2022-DIV em conformidade com a Lei Federal º 8.666/93, da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto
Federal nº 10.024/19, Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal nº 5.935/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OS DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE TIANGUÁ - CEARÁ, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do
Anexo| do Edital.

ITEM (AMPLA PARTICIPAÇÃO, COTAS RESERVADAS PARA ME,EPP E MEI)
ITEM DESCRIÇÃO UND|QUANT|MARCA UNIT R$ TOTAL R$
01

VALOR TOTAL DO ITEM R$ ( )

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1.0 presente contrato tem valor global de R$ ( ), a ser pago na proporção
da entregados produtos, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pela Secretaria de , acompanhadas das Fiscais e
Trabalhistas, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada.
3.2. O CONTRATANTE efetuará o pagamento após a entrega dos produtos, conforme verificação do mesmo pelo setor
responsável da prefeitura e após o encaminhamento da documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as
disposições editalícias.
3.3. Por ocasião da entrega do material licitado o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE — Secretaria de

, com endereço à , inscrito no CNPJ sob o nº

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até de

de

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: . ELEMENTO DE DESPESAS:

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES rd
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6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei
Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federalnº. 10.520 de 17 de julho de 2002.
6.2. O CONTRATADOobriga-sea:
6.2.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente com prazo máximo de entrega de 02 (dois) dias a contar
da “ORDEM DE COMPRA”, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e
disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relaçãoa terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi iscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado;
c)aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 8 1º do artigo 65 da Leinº. 8.666 de junho de 1993;
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorrência
dos produtos objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança.
6.2.3.Fornecer os produtos nas datas e locais determinadas neste Termo, a partir da autorização da ordem de compra,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciárias,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive em relação a terceiros.
6.2.4.Manter a compatibilidade de habilitação e qualificação com as obrigações assumidas durante todo o processo.
6.2.5.Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificações exigidas e
padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu uso, ainda que tenha
sido recebido definitivamente o objeto do contrato.
6.2.6.Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria de Educação ou a terceiros, decorrente de sua
culpa ou dolo até o final do evento.
6.2.7.Responsabilizar-se pela entrega do (s) material (ias) no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações
constantes no presente Termo de Referência e ainda de
acordo comalegislação de alimentos pertinente, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária — ANVISA, do
Ministério da Saúde- MS e pelo Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento — MAPA, além da Resolução CD/FNDE nº 26 de 17 de junho de 2013.
6.2.8.0 fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a
entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.
6.2.9.Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no edital do Pregão que
precedeu, Ata de Registro de Preços e contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor, para
substituição no prazo máximo de5 (cinco) dias, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
6.2.10.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria, durante a execução da aquisição de
merenda escolar.
6.2.11.Todas as despesas tais como: custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro, dentre outros previstos
para o fiel cumprimento das solicitações correrão por conta exclusiva do licitante vencedor.
6.2.12.Fornecer gêneros com data de fabricação o mais próximo possivel da data de entrega, garantindo assim que a
CONTRATANTE disponha de um prazode utilização extenso;

6.3. O CONTRANTEobriga-se a:
6.1. Acompanhare fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim,
podendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
6.2. Efetuar os pagamentosdevidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência.
6.3. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.4.Permitir ao pessoal da CONTRATADAacesso ao local da entrega desde que observadas as normas de segurança.
6.5. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa responsável pela execução do serviço possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições deste processo.
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6.6. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termb dé
Referência;
6.7. Designar servidores da Secretaria de Educação para acompanhar a execução da entrega dos produtos;
6.8. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou Nota de Empenho.

CLAUSULA SETIMA - DA FORMA DE ENTREGADOS PRODUTOS
7.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o
Município de Tianguá/Ce, através da Setor Solicitante, representada pelo(a) Secretário(a)/Ordenador(a) de Despesa, e o(s)
licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, do edital e demais normas
pertinentes.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues no prazo de 05 (cinco) dias
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da Contratante.
7.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via
e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
7.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a entrega
dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega
dos bens.
7.3. DO PRAZO E LOCALDE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze)
dias contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, no local determinados pelo Setor Solicitante, observando
rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta
de preços.
7.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da Prefeitura do Municipio
de Tianguá/Ce.
7.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a Secretaria
Solicitante.
7.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste termo
de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3.3. As prorrogaçõesde prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência atestado
pelo Município de Tianguá/Ce.
7.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste termo de
referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas
vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com
relação a terceiros,e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,o objeto do fornecimento em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

,

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria
Solicitante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕESE REAJUSTE DO CONTRATO:
8.1.REAJUSTE: Osvalores constantes das propostas nãosofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, hipótese
na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
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8.2. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Nahipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém d

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, casg
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal
nº. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou
em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das sanções previstas na Lei nº. 8.666 de 21

de junho de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento do fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
Il. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer objeto contratual
solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução do contrato;
III. Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias no
fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às
atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementem,
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº. 8.666 de 21
de junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002,as seguintes penas:
a) advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado;
9.2. Após o devido processo administrativo, conformedisposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento
serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada
judicialmente, na inexistência deste.
9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº. 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as
previstas em lei e no Edital.
10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, independente de
notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nashipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993.
10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. A CONTRATADAse obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatório.
11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à Proposta Licitatória.LA
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11.3. O CONTRATANTE se reservao direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Leirnº.

8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as
devidas justificativas, nos casos previstos naLei.
11.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso dos produtos pela Administração.
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos realizados em desacordo com os termos do Processo
Licitatório, da Proposta e deste contrato.
11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento licitatório e a
Proposta Adjudicada.
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). , Portaria/Matrícula
Nº

,
CPF Nº representante da SECRETARIA DE

,

conformeo Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarcade Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em
obediência ao disposto no $ 2º do artigo 55 da Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Tianguá/CE, de de

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE <<<RAZÃO SOCIAL>>>
SECRETARIA DE <<<CNPJ Nº >>>

<<<CNPJ Nº, >>> <<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<Secretária(o)>>> <<<CPF Nº>>>
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Í: CPF Nº

2! CPF Nº
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